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iii) Instrução dos pedidos para revenda de dísticos do IMSV, em
conformidade com o artigo 1.o, n.o 9, do respectivo Regulamento;

iv) Proceder à recolha, contabilização e restituição dos dísticos do
IMSV devolvidos pelos revendedores, em conformidade com a circular
n.o 16/94, de 17 de Junho, da Direcção-Geral do Tesouro;

v) Controlar as liquidações do IMSV e instruir os processos de
liquidação adicional ou de restituição oficiosa, consoante os casos;

vi) Deferir e conceder a isenção do imposto de circulação e camio-
nagem, em conformidade com o artigo 4.o do respectivo Regulamento
e do n.o 1 do Manual de Cobrança;

vii) Despachar o pedido de fornecimento de dísticos de substituição
dos modelos n.os 1-A, 2-A e 3-A do imposto de circulação e de camio-
nagem, em conformidade com o artigo 20.o do respectivo Regulamento
e o n.o 10.2 do Manual de Cobrança;

viii) Desenvolver as acções necessárias à correcção dos erros come-
tidos no registo informático das declarações do modelo n.o 6 de ICI
e de ICA, em conformidade com o respectivo manual de cobrança
e instruções complementares;

ix) Emitir a certidão a que se refere o artigo 19.o do Regulamento
dos Impostos de Circulação e de Camionagem;

b) Promover as notificações e restantes procedimentos respeitantes
às receitas do Estado cuja liquidação não é da competência da Direc-
ção-Geral dos Impostos;

c) Coordenar e controlar todo o serviço respeitante ao imposto
do selo (excepto transmissões gratuitas de bens) e praticar os actos
a ele respeitantes ou com ele relacionados, incluindo as liquidações
efectuadas pelos serviços.

Observações

1 — De harmonia com o disposto no artigo 39.o do Código do
Procedimento Administrativo e considerando o conteúdo doutrinal
do conceito de delegação de competências, o delegante conserva, entre
outros, os seguintes poderes:

a) Chamamento a si, a todo o momento e sem quaisquer forma-
lidades, de tarefa ou resolução de assunto que entender conveniente,
sem que isso implique a derrogação, ainda que parcial, do presente
despacho;

b) Modificação ou derrogação dos actos praticados pelos delegados.

2 — Em todos os actos praticados no exercício da presente dele-
gação de competências, o delegado fará menção expressa da com-
petência delegada, usando a expressão «Por delegação do Chefe do
Serviço de Finanças, o Adjunto».

3 — Nas ausências e ou impedimentos do chefe do Serviço de Finan-
ças de Portimão, será seu substituto legal o adjunto Jorge Guerreiro
Pereira.

Produção de efeitos — este despacho produz efeitos desde 16 de
Março de 2007, ficando deste modo ratificados todos os actos pra-
ticados sobre as matérias no âmbito desta delegação de competências.

8 de Junho de 2007. — O Chefe do Serviço de Finanças de Portimão,
José Joaquim Cabrita Duarte.

Direcção-Geral de Protecção Social aos Funcionários
e Agentes da Administração Pública (ADSE)

Despacho n.o 17 124/2007

Com a publicação da Portaria n.o 351/2007, de 30 de Março, foi
aprovada a estrutura nuclear dos serviços da Direcção-Geral de Pro-
tecção Social aos Funcionários e Agentes da Administração Pública
(ADSE) e fixadas as competências das respectivas unidades orgânicas.

Seguidamente, o despacho n.o 8963/2007, de 30 de Abril, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 95, de 17 de Maio de 2007,
criou as respectivas unidades orgânicas flexíveis.

Neste contexto, e com vista a assegurar o normal funcionamento
dos serviços, urge nomear os respectivos dirigentes.

Assim, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 27.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de
Agosto, nomeio, em regime de substituição, com efeitos a partir de
9 de Julho de 2007, o licenciado Jorge Manuel Sousa Gomes para
exercer o cargo de chefe de divisão de Processamento de Compar-
ticipações da Direcção de Serviços de Administração de Benefícios,
visto possuir o perfil adequado à prossecução dos objectivos do serviço,
sendo dotado de competência e aptidão para o exercício do cargo,
conforme decorre do respectivo currículo académico e profissional.

9 de Julho de 2007. — O Director-Geral, Luís Manuel dos Santos
Pires.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA JUSTIÇA

Despacho n.o 17 125/2007

Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e por despacho da directora-geral
da Administração e do Emprego Público de 6 de Junho de 2007,
foi Daniel Monteiro Marinho Pires afecto ao quadro transitório criado
na Direcção-Geral da Administração e do Emprego Público;

Considerando o interesse manifestado pelo Gabinete para as Rela-
ções Internacionais Europeias e de Cooperação na integração do refe-
rido funcionário no seu quadro de pessoal;

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração do funcionário Daniel Monteiro Marinho Pires
em lugar a acrescer automaticamente no quadro de pessoal do Gabi-
nete para as Relações Internacionais Europeias e de Cooperação na
categoria de técnico superior de 2.a classe da carreira técnica superior,
escalão 1, índice 400.

2 — A integração produz efeitos a 29 de Junho de 2007.

28 de Junho de 2007. — A Directora-Geral da Administração e
do Emprego Público, Teresa Nunes. — O Director do Gabinete para
as Relações Internacionais Europeias e de Cooperação, Miguel Romão.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Despacho n.o 17 126/2007

Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decreto-
-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e por despacho da directora-geral
da Administração e do Emprego Público de 6 de Junho de 2007,
foi Maria Margarida Baleiras dos Santos Couto afecta ao quadro
transitório criado na Direcção-Geral da Administração e do Emprego
Público;

Considerando o interesse manifestado pela Agência Portuguesa do
Ambiente na integração da referida funcionária no quadro de pessoal
da ex-Direcção-Geral do Ambiente:

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração da funcionária Maria Margarida Baleiras dos
Santos Couto na situação jurídico-funcional de técnico superior de
2.a classe da carreira técnica superior, escalão/índice 1/400, em lugar
a acrescer automaticamente ao quadro de pessoal da ex-Direcção-
-Geral do Ambiente.

2 — A integração produz efeitos a 29 de Junho de 2007.

20 de Junho de 2007. — Pela Directora-Geral da Administração
e do Emprego Público, a Subdirectora-Geral, Teresa Castel-Branco. —
O Director-Geral da Agência Portuguesa do Ambiente, António Gon-
çalves Henriques.

Despacho n.o 17 127/2007

Considerando que, ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o do Decreto-
-Lei n.o 54/2000, de 7 de Abril, e por despacho da directora-geral
da Administração e do Emprego Público de 6 de Junho de 2007,
foi Emanuel Ribeiro Ferreira dos Reis Cabecinha afecto ao quadro
transitório criado na Direcção-Geral da Administração e do Emprego
Público;

Considerando o interesse manifestado pela Direcção-Geral do
Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano na integração
do referido funcionário no seu quadro de pessoal:

Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 54/2000, de 7 de Abril, determina-se:

1 — A integração do funcionário Emanuel Ribeiro Ferreira dos
Reis Cabecinha na situação jurídico-funcional de técnico superior de
2.a classe da carreira técnica superior, escalão/índice 1/400, em lugar
a acrescer automaticamente ao quadro de pessoal da Direcção-Geral
do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano.

2 — A integração produz efeitos a 29 de Junho de 2007.

28 de Junho de 2007. — A Directora-Geral da Administração e
do Emprego Público, Teresa Nunes. — O Director-Geral do Orde-
namento do Território e Desenvolvimento Urbano, Vítor Campos.




